
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL,
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

Matéria: Projeto de Lei nº 56/2024
Ementa: Inclui no Calendário Oficial do Município de Hortolândia a “Quermesse de São

José” da Paróquia Nossa Senhora Aparecida dos Campos Verdes.
Autoria Clodoaldo Santos da Silva
Relatoria: Vereador Aldemir Clemente da silva

I – RELATÓRIO

A presente propositura de autoria do Vereador Clodoaldo Santos da Silva, que Inclui
no Calendário Oficial  do Município de Hortolândia a “Quermesse de São José” da Paróquia
Nossa Senhora Aparecida dos Campos Verdes., tramita neste Poder Legislativo e encontra-se
nesta  Comissão  atendendo  as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste  Poder
Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

As justificativas foram trazidas aos autos pelo autor e anexadas ao Projeto
de Lei, que resumidamente abaixo transcrevo.

Submetemos à apreciação dessa Casa de Leis o  presente Projeto de Lei  que tem por finalidade instituir  esta
festividade  por  ser  a  Festa  de  São  José  Operário,  uma  das  festividades  religiosas  mais  importantes  e  que
culturalmente já está inserida nos corações dos Hortolandenses. Ao longo do tempo vem acontecendo uma grande
integração  e participação entre  os  integrantes  dessa  comunidade localizada no bairro  Parque dos  Pinheiros.
Anualmente, a grande festa de São José Operário estimula o bairro. Além da festa religiosa, durante o mês março
acontece a também a tradicional quermesse, o bairro é movimentado com atividades gastronômicas e culturais,
com isso, ajudando na integração daquela comunidade e de toda a cidade. No Calendário Cristão e Gregoriano, a
liturgia que lembra a Festa de São José acontece em 19 de março, onde se celebra afigura do "pai terreno" de
Jesus Cristo e esposo de Maria, mãe de Cristo. Que São José Operário, modelo dos trabalhadores, seja nosso
socorro em meios as labutas e desafios que possam aparecer em nossas atividades laborais e dar a dignidade de
um emprego aqueles que buscam por trabalho e condições melhores para sobrevivência.  Assim, buscamos que
nosso  Município  ganhe  maior  destaque  ao  oferecer  um  calendário  de  eventos  mais  diversificado,  e,  como
consequência disso, haja cada vez mais o crescimento da cultura em nossa comunidade e região 

A proposta  foi  analisada  na  Comissão  de  Justiça/Redação,  quando  recebeu
emenda e ao final parecer favorável.

As  competências  da  Comissão COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO  E
BEM ESTAR SOCIAL, DIR. HUM. E CIDADANIA, está disciplinado na Resolução nº 97, de
22  de  Dezembro  de  2008  –  que  Instituiu  o  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de
Hortolândia, de modo que extraímos o dispositivo em comento, verbis:

Art. 88. Compete à Comissão de Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania examinar e emitir
parecer sobre os processos referentes à educação, ensino e artes, ao patrimônio histórico, artístico e cultural, aos esportes,
às atividades de lazer, à higiene, à saúde e assistência social, direitos humanos e cidadania e, em especial: I - sistema
municipal de ensino; II - concessão de bolsas de estudo e auxílio transporte aos estudantes; III - programa de merenda

1

PA
R

EC
ER

 C
BE

SD
H

C
 N

º 1
07

/2
02

4 
AO

 P
L 

N
º 5

6/
20

24
- R

ec
eb

id
o 

em
 0

6/
05

/2
02

4 
16

:3
9:

11
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

ld
em

ir 
C

le
m

en
te

 d
a 

Si
lv

a 
e 

ou
tro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.h
or

to
la

nd
ia

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
99

6-
B8

BB
-7

D
72

-7
9C

1.

Pag. 1/3



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

escolar; IV - preservação da memória da cidade no plano estético, paisagístico, de seu patrimônio histórico, cultural,
artístico e arquitetônico;  V - examinar emitir parecer sobre os processos relacionados à segurança, às atividades da
Guarda  Municipal,  além  de  realizar  estudos  sobre  os  serviços  efetuados  pelas  polícias  civis  e  militares,  propondo
sugestões  às  autoridades  estaduais;  VI  -  denominação  e  alteração  de  próprios,  vias  e  logradouros  públicos;  VII  -
concessão de títulos honoríficos, outorga de honraria, prêmios ou homenagens a pessoas que, reconhecidamente, tenham
prestado  serviços  ao  Município;  VIII  -  serviços,  equipamentos  e  programas  culturais,  educacionais,  esportivos,
recreativos e de lazer voltados à comunidade; IX - Gestão Municipal do Sistema Único de Saúde; X - vigilância sanitária,
epidemiológica e nutricional; XI - segurança e saúde do trabalhador; XII - programas de proteção ao idoso, à mulher, à
criança, ao adolescente e ao portador de deficiência; XIII - turismo e defesa do consumidor; XIV - abastecimento de
produtos;  XV  -  gestão  de  documentação  oficial  e  patrimônio  arquivístico  local.  Parágrafo  único.  A  Comissão  de
Desenvolvimento e Bem Estar Social,  Direitos Humanos e Cidadania,  também examinará e emitirá parecer sobre os
processos referentes aos Direitos Humanos e à Cidadania e, em especial: I - recebimento, avaliação e investigação de
denúncias relativas à ameaça ou violação dos Direitos  Humanos;  II  -  fiscalização e  acompanhamento de programas
governamentais  relativos  à  proteção  dos  Direitos  Humanos;  III  -  colaboração  com  entidade  não  governamentais,
nacionais e internacionais, que atuem na defesa dos Direitos Humanos; IV - pesquisas e estudos relativos à situação de
Direitos Humanos em Hortolândia, no Brasil e no mundo, inclusive para efeito de divulgação pública e fornecimento de
subsídios para as demais Comissões da Casa; V - opinar e acompanhar especialmente aspectos atinentes a direito que
envolvem a criança,  o adolescente e  o idoso;  VI -  opinar sobre aspectos atinentes  a direitos  daqueles que compõe a
minoria como a mulher, o índio, o negro; VII - promover a defesa dos Direitos Humanos em Hortolândia nos termos das
Constituições Federal e Estadual; VIII - tomar iniciativa, via prerrogativas legais, para a efetiva defesa do cidadão lesado
em seus direitos fundamentais; IX - investigar sobre os problemas de interesse público, que versem sobre a violação dos
Direitos  Humanos,  bem  como  realizar  audiências  públicas  para  esclarecer  situações  que  afetem  a  construção  da
cidadania; X - realizar colóquios,  simpósios e seminários referentes à promoção de Direitos Humanos e à defesa da
Cidadania. 

II – VOTO DO RELATOR

Por considerar que a propositura em exame não ofende os requisitos que
cabe esta Comissão analisar não vislumbramos óbice para sua regular tramitação e ao
final a decisão de mérito no Plenário desta Casa.

Diante do exposto o voto é pela aprovação do referido Projeto de Lei com a
respectiva emenda.

Sala das Comissões, 06 de maio de 2024.

Vereador Aldemir Clemente da silva
Relator
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